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CERTIFICADO DIGITALMENTE

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

Administração Geral
PORTARIA AG/ATDEFN Nº 027/2022
EMENTA:  Regulamenta o § 4º do art. 1º do Decreto Distrital n°
005/2016.
O  Administrador  Geral  da  AUTARQUIA  TERRITORIAL
DISTRITO  ESTADUAL  DE  FERNANDO  DE  NORONHA-
ATDEFN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
nº  11.304,  de  28  de  dezembro  de  1995;
CONSIDERANDO a necessidade de melhor disciplinar a entrada
de veículos especiais no âmbito do Distrito Estadual de Fernando
de  Noronha;
RESOLVE:
Art.1º. Regulamentar  o  § 4º  do art.  1º  do  Decreto  Distrital  n°
005/2016, permitindo a emissão de 20 (vinte) novas autorizações,
exclusivamente  aos  veículos  do  tipo  “Reboque”,  de  forma  a
possibilitar  sua regular entrada e saída do Distrito Estadual de
Fernando de Noronha.
§1º: Apenas  serão  emitidas  05  (cinco)  autorizações  por  ano,
observando a ordem cronológica dos pedidos.
§2º: Só será emitida uma autorização por CPF/CNPJ.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Recife, 12 de abril de 2022.

GUILHERME CAVALCANTI DA ROCHA LEITÃO
Administrador Geral



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
5USORH4T7E-XA1SIIWP2O-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=5USORH4T7E-
XA1SIIWP2O-P2TH9ZW2VI.
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